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                                          PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 09/2026

               EXMO.  SENHOR PRESIDENTE:
Os Vereadores Signatários, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, vêm perante Vossa Excelência requerer o encaminhamento de PEDIDO DE INFORMAÇÕES ao Excelentíssimo Senhor Bolívar Gomes, Prefeito Municipal de Caraá, para que apresente informações completas e documentação integral referente à atuação do setor municipal de fiscalização ambiental e às autuações ambientais realizadas no Município de Caraá nos anos de 2025 e 2026.



Chegaram ao conhecimento desta Casa Legislativa inúmeras manifestações de munícipes, produtores rurais, proprietários urbanos e empreendedores locais relatando severas dificuldades na obtenção de autorizações ambientais para exercício de atividades econômicas, construções, limpezas de área, movimentações de solo e demais intervenções em propriedades urbanas e rurais no Município.



As reclamações relatam, ainda:

· suposta atuação excessivamente repressiva;

· ausência de diálogo prévio;

· aplicação reiterada de multas elevadas;

· embargos de obras;

· lavratura de autos de infração;

· termos de interdição;

· notificações;

· ameaça de demolições;

· aplicação de multas em supostos casos de reincidência;

· e alegada ausência de contraditório efetivo antes da adoção das medidas administrativas.



Há relatos de pessoas afirmando que estariam desenvolvendo atividades dentro dos limites de suas propriedades, fora de áreas de preservação permanente, mas mesmo assim sendo autuadas pelo órgão ambiental municipal.



Também existem manifestações de cidadãos afirmando estarem desistindo de empreender no Município de Caraá, inclusive colocando propriedades à venda, diante da insegurança jurídica e da forma como estariam sendo conduzidas determinadas fiscalizações ambientais.



Diante da gravidade das informações e do evidente interesse público envolvido, torna-se imprescindível que o Poder Legislativo tenha amplo acesso aos dados referentes à atuação fiscalizatória ambiental exercida pelo Município.



Diante disso, requer sejam prestadas as seguintes informações:

a) Quantos autos de infração ambiental foram lavrados pelo Município de Caraá durante os anos de 2025 e 2026 até a presente data?

b) Requer seja encaminhada cópia integral de todos os autos de infração ambiental lavrados no período.

c) Quantos termos de embargo foram expedidos no mesmo período?

d) Requer seja encaminhada cópia integral de todos os termos de embargo emitidos.

e) Quantos termos de interdição foram lavrados entre 2025 e 2026?

f) Requer seja encaminhada cópia integral dos respectivos termos.

g) Quantos procedimentos administrativos ambientais foram instaurados no período?

h) Quantas multas ambientais foram aplicadas pelo Município entre os anos de 2025 e 2026?

i) Qual o valor total lançado em multas ambientais no período?

j) Qual o valor efetivamente arrecadado pelo Município até a presente data em decorrência:

· de multas ambientais;

· autos de infração;

· acordos administrativos;

· ou demais penalidades ambientais?

k) Requer seja apresentada planilha individualizada contendo:

· número do processo;

· data da autuação;

· valor da multa;

· situação atual;

· e valor efetivamente arrecadado.

l) Quantos termos de ajustamento de conduta – TACs – foram firmados entre munícipes e Administração Municipal no período?

m) Requer seja encaminhada relação contendo:

· número dos TACs;

· objeto;

· obrigações assumidas;

· e situação atual de cumprimento.

n) Existe fundo municipal específico destinado ao recebimento de recursos provenientes de multas ambientais?

o) Em caso positivo, qual o nome do fundo e qual o saldo financeiro atualmente existente?

p) Qual a destinação legal dos valores arrecadados com multas ambientais?

q) Em quais ações, programas, obras ou despesas públicas os recursos arrecadados estão sendo aplicados?

r) Requer seja encaminhado relatório detalhado de aplicação dos recursos provenientes das multas ambientais.

s) Existe regulamento interno, protocolo ou orientação normativa disciplinando a atuação fiscalizatória ambiental municipal?

t) Em caso positivo, requer seja encaminhada cópia integral da regulamentação vigente.

u) Quantos agentes ambientais ou fiscais ambientais atualmente atuam no Município?

v) Existe procedimento administrativo disciplinar, sindicância, reclamação formal ou denúncia instaurada contra agentes ambientais municipais relacionada à forma de atuação fiscalizatória?

w) Existe instância administrativa recursal efetiva para contestação das autuações ambientais municipais?

x) Quantos recursos administrativos foram interpostos contra autos de infração ambiental nos anos de 2025 e 2026?

y) Quantos desses recursos foram:

· deferidos;

· parcialmente deferidos;

· ou indeferidos?

z) Requer-se, ainda, cópia integral de todos os relatórios estatísticos, pareceres, estudos e documentos administrativos relacionados à arrecadação e fiscalização ambiental municipal no período solicitado.



O presente pedido possui inequívoco interesse público, considerando tratar-se de tema diretamente relacionado:

· ao direito de propriedade;

· à liberdade econômica;

· à atividade produtiva rural e urbana;

· à segurança jurídica dos munícipes;

· e à transparência da atuação administrativa do Poder Público.



A fiscalização ambiental é essencial e necessária, porém deve sempre observar:

· legalidade;

· razoabilidade;

· proporcionalidade;

· transparência;

· contraditório;

· ampla defesa;

· e respeito à dignidade dos cidadãos.



A população de Caraá possui o direito de conhecer, com clareza e transparência, a forma como vem sendo conduzida a atividade fiscalizatória ambiental no Município e qual a efetiva destinação dos recursos arrecadados por meio das penalidades aplicadas.



O não atendimento ao presente pedido poderá ensejar a adoção das medidas previstas no artigo 47, III, da Lei Orgânica Municipal.

Plenário Jorge Von Saltiél, 18 de maio de 2026.

Jonas Gregis Belolli – MDB

Eduardo Nogy da Silva – MDB 

Eloi Adão Edinger Dalathea – Republicanos

Claiton Barbosa -Progressistas

Cláudio Luis Sanna – MDB


